
• . .. PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

f E 1_ DE 11'2 l., 494/91 . 

" CONSIJJETh\. DE UTII1IDll.DE PtrDLICà .\ ASSOCIAÇÃO 
DE MO~\.DORES DO TIAIIU?O SAHT.A. MÔNICA 11

., 

O PR!!:FEITO L1U1TICI:PAL DE BAIXO GUAlIDU ,ES, Faz Saber 

que n Câmara hlunicipal de Baixo Guandu ,ES,Aprovou e Eu Sanciono a 

segu;i.n·te Lei: -

Artigo 12- Pica reconhecida de Utilidc..<lc PÜ.1'1ica, em 

fine a que inati tui e. Associação de l'foradores do D:..i..il'I'O Sru1ttL 1.ió

nic::.i. , com aedc a Rua Felipe elos Sa.ntoo s/n, Dairro Santa l'Y:Õnica 

TI~1 ixo Guro1du-ES , fw1da.da em 04 de setembro de 1.,991, rct;iotra<ln co

rno pe~moa jurÍdiC!U no Cartó1·io Ci·•lil d<rnta Comv.rca , CGC-L:F 36348415 

0001-06 ; 

Artigo 2g_ A referida Aasociaçüo pasoa.rn a eozar d~ • 

toduo aE vantagens e prerrogativao decorrentes deota Lei ; 

Artigo )Q- Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

blica.çuo , revogac'W.s a.e disposiçÕefl em contrário(! 

REG ISTRE=SE E 

U.A.BilfETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

d~ s~t~mbro de 1991. 

Rc.GI~T~.ADA E PuBLICADA 

EI.l , 2~. de setembro de 19910 
.;?dL 

/ 
ARNALDO ZAHN 

CH. DepartQ Adm, 


